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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT CASTANHAL
O Ilmo Sr. Coordenador Executivo Regional de Administração 
Tributária e Não Tributária de Castanhal, desta Secretaria de 
Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que se encontra 
à disposição do contribuinte, abaixo relacionado, na Célula 
de Preparo para Julgamento – CPPJ da CERAT CASTANHAL, 
o resultado da diligência fiscal requerida pela Diretoria 
de Julgamento, em expediente constante do PROCESSO 
Nº202006730000210-1 – AINF Nº035145, executada 
através da Ordem de Serviço nº022007820000067-8, ficando o 
mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias após a data 
da publicação deste Edital.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30(trinta) dias 
a contar da data em que se considera notificado, na forma 
do art. 14, § 3º, III da Lei nº6.182/98, para interposição de 
nova impugnação junto a esta Coordenação, localizada à Rua 
Paes de Carvalho º1128, Centro, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada pela 
Lei nº7.078, de 28 de dezembro de 2007.
RAZÃO SOCIAL: TRANSJOTA LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.131.623-6
AUDITOR FISCAL: DALMI AFONSO CASTELO MONTES
LUIZ GONZAGA SILVA SOUTO
Coordenador da CERAT Castanhal

PORTARIAS DE DIÁRIAS - DAD
PORTARIA Nº 1765 DE 01 DE OUTUBRO DE 2008

AUTORIZAR 1/2 diária a JOSE FELIPE LUIZ FLORENCIO, 
Assessor Fazendário, lotado na CPME, objetivo: visita técnica, 
no dia 02.10.2008, no trecho Belém/Monte Alegre/Belém.

PORTARIA Nº 1766 DE 02 DE OUTUBRO DE 2008
AUTORIZAR 2 e 1/2 diárias a RIVANIA RAQUEL MARIANO 
PORTO, Assessor Fazendário, lotada na Ouvidoria, objetivo: 
Participar do 1º Colóquio Brasil-Canadá OUVIDORIAS/ 
OMBUDSMAN, no período de 22 a 24.10.2008, no trecho Belém/ 
Manaus/Belém.

PORTARIA Nº 1767 DE 02 DE OUTUBRO DE 2008
AUTORIZAR 3 e 1/2 diárias a ARLENA MARIA DO AMARAL 
SAVINO, Técnico, lotada na DTR, objetivo: reunião do GT-11/ 
Sistematização de Convênios, Ajustes e Protocolos, no período 
de 28 a 31.10.2008, no trecho Belém-Brasilia-Belém.

PORTARIA Nº 1768 DE 02 DE OUTUBRO DE 2008
AUTORIZAR 1 e 1/2 diárias a RAIMUNDO REGINALDO SERGIO 
RATIS, Motorista, lotado na CGAL, objetivo: conduzir Engº p/ 
acompanhamento das medições às claras, no período de 09 a 
10.10.2008, no trecho Belém/Paragominas/Belém.

PORTARIA Nº 1769 DE 02 DE OUTUBRO DE 2008
AUTORIZAR 3 e 1/2 diárias a FRANCEMARCIA FERREIRA DE 
CARVALHO, Aux. de Administração, lotada na SEFA, objetivo: 
capacitar serv lotados na OEAT p/ recepção de proc no módulo 
protocolo, módulo termo de apreensão e depósito e emissão de 
DAE no portal de serviços, no período de 06 a 09.10.2008, no 
trecho Altamira/Pacaja/Altamira.

SUPRIMENTO DE FUNDOS - OUTUBRO /2008 - CGRF - 
DAD

PORTARIA: Nº 1770-02.10.2008-CERAT- ABAETETUBA
Suprida :MARIA ELZA DA COSTA ARAÚJO
33.90.30-R$1.500,00
33.9039- R$ 425,00
33.90.30(COMBUSTÍVEL) - R$ 2.350,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO: OUTUBRO /2008

PORTARIA: Nº 1771-02.10.2008-CECOMT- ARAGUAIA
Suprida :FLORIPES MARIA GARCIA CARVALHO
33.90.30-R$7.456,00
33.90.30(COMBUSTÍVEL) - R$ 5.000,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO: OUTUBRO /2008

PORTARIA: Nº 1772-02.10.2008-CECOMT- BASE 
CANDIRÚ

Suprido : REGINALDO CHAAR
33.90.30- R$3.575,00 - 33.90.30(COMBUSTÍVEL) - R$ 
4.075,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO: OUTUBRO /2008
PORTARIA: Nº 1773-02.10.2008-CECOMT- MERCADORIA 

EM TRÂNSITO
Suprida : OSCARINA SUELY SALHEB PACHECO
33.90.30- R$620,00
33.90.39-R$ 500,00
33.90.30(COMBUSTÍVEL) - R$ 5.000,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO: OUTUBRO /2008

PORTARIA: Nº 1774 -02.10.2008-CERAT- BELÉM
Suprida : FRANCIMERE TEIXEIRA DA SILVA MELO
33.90.30-R$500,00
33.90.39-R$300 ,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO : OUTUBRO/2008

PORTARIA: Nº 1776-02.10.2008-CECOMT- CARAJÁS
Suprida : ANTONIA IRANETE GADELHA STAACK
33.90.30- R$ 10.200,00
33.90.30(COMBUSTÍVEL) - R$ 3.750,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO: OUTUBRO /2008

PORTARIA: Nº 1777-02.10.2008-DELEGACIA ESPECIAL 
DE GRANDES CONTRIBUINTES

Suprido : DANIEL TADEU FIGUEIREDO
33.90.30- R$ 650,00
33.90.39- R$ 700,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO: OUTUBRO /2008

PORTARIA: N° 1778 – 02.10.2008-CECOMT GURUPI
Suprida : MARIA RENILDE LOBATO DA COSTA
33.90.30-R$ 4.298,00
33.90.30(COMBUSTÍVEL)- R$ 1.170,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO:OUTUBRO /2008

PORTARIA: Nº 1779-02.10.2008-CECOMT ITINGA
Suprida : MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE SOUZA
33.90.30- R$ 2.020,00
33.90.39-R$ 2.020,00
33.90.30(COMBUSTÍVEL) - R$ 2.800,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO: OUTUBRO /2008

PORTARIA: N° 1780-02.10.2008-CERAT MARABÁ
Suprida : ANA MÁRCIA MENDES BRAGA
33.90.30-R$ 3.300,00
33.90.39-R$ 700,00
33.90.30(COMBUSTIVEL)- R$ 4.010,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO: OUTUBRO/2008

PORTARIA: N° 1781–02.10.2008-CERAT MARITUBA
Suprida : IZANETE LOPES DA SILVA
33.90.30-R$ 450,00
33.90.39-R$ 1.170,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO:OUTUBRO /2008
PORTARIA: N° 1782 –02.10.2008-CERAT PARAGOMINAS
Suprida : MARIA DAS GRAÇAS SILVA AMORIM
33.90.30-R$ 5.020,00
33.90.39-R$ 400,00
33.90.30(COMBUSTÍVEL)- R$ 3.400,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO:OUTUBRO /2008

PORTARIA: N° 1783 – 02.10.2008-CERAT SANTARÉM
Suprido: ANTONIO AUGUSTO CAMPOS FERNANDES
33.90.30-R$ 1.800,00
33.90.39-R$ 855,00
33.90.30(COMBUSTÍVEL)- R$ 1.800,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO:OUTUBRO /2008

PORTARIA:Nº1784–02.10.2008-CECOMT SERRA DO 
CACHIMBO

Suprido: GEORGE TAVARES DOS SANTOS
33.90.30-R$ 7.000,00
33.90.30(COMBUSTÍVEL)- R$ 4.160,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO:OUTUBRO /2008

SUPRIMENTO DE FUNDOS - OUTUBRO/2008 - DAD - 
CGRF

PORTARIA: Nº 1775- 02.10.2008-CERAT BREVES
Suprida: MARIA DE FÁTIMA BARBOSA FARIAS
33.90.30-R$ 5.644,00
33.90.30(COMBUSTIVEL)-R$ 5.100,00
PERIODO DE APLICAÇÃO: OUTUBRO/2008

ACÓRDÃO Nº 2010
SEGUNDA CÂMARA

ACORDAO N.2010- 2a. CPJ. RECURSO N.4248 - RECURSO 
DE OFÍCIO PROCESSO/AINF N.: 012004510001892-3. 
CONSELHEIRO RELATOR: MARIA DE FATIMA CRUZ FIGUEIREDO. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Provado nos autos 
que o sujeito passivo da obrigação tributária não utilizou os 
créditos lançados em seu livro registro de entradas, a quando 
das saídas tributadas, em obediência ao que determina a 
legislação inerente ao regime simplificado de tributação, deve 
ser desconsiderada a autuação. Recurso de Ofício conhecido e 
improvido.DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
25/09/2008. DATA DO ACÓRDÃO:25/09/2008.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº de Termo Aditivo: 04º TAC
Contrato Originário nº: 039/2006/SEFA
Objeto do Contrato Original: O presente contrato tem por objeto 
o credenciamento do Banco do Brasil S/A, para operar na Rede 
de Arrecadação Estadual – RARE, na prestação dos serviços de 
arrecadação de tributos estaduais, através da Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE com a respectiva 
prestação de contas por meio magnético, por transmissão 
eletrônica de dados, de acordo com os Convênios aprovados 
pelo CONFAZ.
Valor do Contato Original : R$72.573,24 (setenta e dois mil, 
quinhentos e setenta e três reais e vinte e quatro centavos).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e o Banco do Brasil 
S/A
Objeto e Justificativa do Aditamento: O presente Termo Aditivo 
tem por objeto a prorrogação do prazo contratual por mais 01 
(um) ano.
Vigência do Aditamento: Início: 27.09.2008 e Termino 
26.09.2009
Data da Assinatura do Aditamento: 26.09.2008
Ordenador Responsável: Édna de Nazaré Cardoso Farage
Aditivos Anteriores
1º Tac, 02.01.2007, valor estimado R$ 70.573,24
2º Tac, 26.09.2007, prorrogação
3º Tac, 02.01.2008, valor estimado R$78.140,07
ACÓRDÃOS NºS 1924 E 1925

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDARIOS – TARF

ACÓRDÃO N. 1924 – 1ª CPJ -RECURSO N. 4129 – 
VOLUNTÁRIO (PROCESSO/AINF N. 072008510000064-2). 
CONSELHEIRO RELATOR: NILSON MONTEIRO DE AZEVÊDO. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Não há que se falar 
em presunção uma vez que foram anexadas aos autos as 
notas fiscais não escrituradas, o livro Registro de Entradas, 
conhecimento de transporte não escriturado e ainda, foram 
elaboradas planilhas relacionando os documentos e o respectivo 
período. 3. A prova material da infração imputada consta dos 
autos, não tendo o sujeito passivo apresentado nenhuma 
contraprova que pudesse refutar a autuação apontada. 4.Deixar 
de escriturar no Livro Fiscal Registro de Entradas, documento 
fiscal relativo à operação com mercadoria constitui infração à 
legislação tributária e sujeita o infrator às cominações legais. 5. 
Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 22/09/2008. DATA DO ACÓRDÃO: 
22/09/2008.
ACÓRDÃO N. 1925 – 1ª CPJ - RECURSO N. 4247 – 
VOLUNTÁRIO (PROCESSO/AINF N. 172006510000235-0). 
CONSELHEIRO RELATOR: NILSON MONTEIRO DE AZEVÊDO. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. É nula a decisão 
de 1ª Instância quando restar comprovado nos autos que o 
julgador não se manifestou sobre a diligência solicitada pelo 
sujeito passivo, cerceando seu direito de defesa. 3. Recurso 
conhecido, para em preliminar declarar a nulidade da decisão 
singular, devendo os autos retornarem à 1ª Instância para nova 
decisão. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
22/09/2008. DATA DO ACÓRDÃO: 22/09/2008.

PORTARIAS - IPVA
PORTARIA N.º2937-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 03/10/2008 - 

PROC N.º 0420087300110064/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Paulo Vieira de Araujo
Marca Tipo Chassi
VW/GOL 1.6 Pas/Automovel 9BWZZZ373YT022389
PORTARIA N.º2938-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 03/10/2008 - 

PROC N.º 0420087300111117/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Raimundo Pereira de Almeida
Marca Tipo Chassi
VW/GOL 1.6 Pas/Automovel 9BWZZZ373YT052662
PORTARIA N.º2939-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 03/10/2008 - 

PROC N.º 0420087300111125/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Eli Garcia da Rocha
Marca Tipo Chassi
FORD/ESCORT 1.0 HOBBY Pas/Automovel 9BFZZZ542TB807657
PORTARIA N.º2940-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 03/10/2008 - 

PROC N.º 0420087300111133/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Manuel Messias Neves de Oliveira
Marca Tipo Chassi
FORD/FIESTA 1.6 FLEX Pas/Automovel 9BFZF16P768410648


